
PRBFEITURA MUNICIPAL DE cÁcnnns

Ofício n" 1 1 58/2022-GP IP};4C Cáceres - MT, 20 dejuúo de2022.

A Sua Ilxcelência o Senhor
VER. DOMINGOS OLIVE,IRÀ DOS SANTOS
Presidente da Câmala Municipal de Cáceres

Itua Coronel José Dulce, esq. Itua Gal Osorio
Cáceres - M'f - CEP 78210-056

I\ef .: Protocolo n" 13.73612022 de 0110612022

Senhor Presidente:

Acusamos o reccbimento do Ofício n" 73912022-SLICMC, por rneio do

qual cssa Colenda Câmara encaminha-nos a In«licação n" 49312022, de autoria do ilustre

vereador, Franco Valório Cebalho da Cunha - PROS, quc indica ao Exeoutivo e ao

PI{OCON, que reahzc liscalização nos Supcrmercados, Açougues c abatedouros no

Município, considerando a ausência de rcdução no prcço da carne.

Em resposta, conlormc tnanifcstação do PI{OCON, inforrlamos a Vossa

Ilxcelôncia quc, antes dc aclcntrar ao rnórito da indicação em cpígrafe louvamos a

indicação do nobrc vcrcador, pois a cducação e ulr rnercado de consumo somente scrá

efetivamente harmônico se todos coopcrarem para o Íicl curnprimento da lei.

O PROCON Cáceres velr incessantemcnte realizando frscalizaçã,o nos

cstabelccirncntos comerciais dc todos os seguimentos no município, principalmente

supermercados, tnercado, açougucs e estabelecimentos sirnilares, conforme

Mctnorando 4.64012022 c Memoranclo 36.45212021, rrras o Orgão de Defesa do

Consumidor estará intensificando c reitcrando as liscalizações jâ realizadas ell1

ournprirncnto ao critório de dupla visita e o Íbmento à fiscalizaçã,o orientativa como

dcterminada no artigo 38-4, §1" do l)ecroto Iicderal n" 2.l8lll997lll, a fim dc coibir

qualquer prátiaa em dcsacordo com a Lci Federal n' 8.078/1990 e assim cumprir a

Íjnalidadc precípua do I'}ItOCON que ó o cquilíbrio e harmonia das relações de

consumo, como reza o artigo 4o, inc. III do CDCI2].

Av. Blasil, nn I l9 - Centro Operacional dc Cácclcs COC - CEP 78.210-906 Cáceres - M'f - Brasil -
I']ABX: (065)3223-1500 - rvrvrv.caccrcs.mt.gov.br- E-mail: gabincte.caccres(r?grnail.corn

.TLJL)'tnrl

C[PA! DE CACERES

I- iDO
lJa Sessao

&t.0á'za



Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCNNNS

OfÍcio n' 1158/2022-GPIPMC - fls. 02

Colocamos o PROCON CÁCEI{ES, localizad,o na rua General Osorio, no

3000, centro, antigo prédio onde funcionava a Defcnsoria Pública da União, à

disposição dessa Douta Casa de Lcis para sanar quaisquer dúvidas e melhor atender a

comunidade.

Atenciosamente.

em cxcrctcto
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